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1 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
(Nada a constar) 
 
___________________________________________________________________________________ 

2 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
 
DECISÃO AD REFERENDUM 17, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração da UNIFEI (CEPEAd), no uso 
de suas atribuições estatutárias, previstas no art. 46 do Regimento Geral combinado com o inciso VIII 
do art. 10 do Regimento do CEPEAd e tendo em vista o Processo nº 23499.007169/2024-17, DECIDE: 
 
I –Aprovar, Ad Referendum do CEPEAd, abertura de Concurso Público para provimento de vaga para o 
cargo de Professor do Magistério Superior, assim descrito: 
- Área: Materiais Poliméricos; 
- 01 vaga; 
-  Lotação: IEI - Campus de Itabira;  
- Classe: A com denominação de Professor Adjunto A;  
- Regime: Dedicação Exclusiva; 
Justificativa: Decorrente da vaga proveniente da aposentadoria da Prof.ª Marli Luiza Tebaldi, conforme 
portaria Nº 564/2023 - DAP de 18 de abril de 2023. 
 
 
DECISÃO AD REFERENDUM 18, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração da UNIFEI (CEPEAd), no uso 
de suas atribuições estatutárias, previstas no art. 46 do Regimento Geral combinado com o inciso VIII 
do art. 10 do Regimento do CEPEAd e tendo em vista o Processo nº 23499.007170/2024-41, DECIDE: 
 
I –Aprovar, Ad Referendum do CEPEAd, abertura de Concurso Público para provimento de vaga para o 
cargo de Professor do Magistério Superior, assim descrito: 
- Área: Engenharia de Produção; 
- 01 vaga;  
- Lotação: IEI - Campus de Itabira;  
- Classe: A com denominação de Professor Adjunto A;  
- Regime: Dedicação Exclusiva; 
- Justificativa: Decorrente da vaga proveniente do falecimento do Prof. Márcio Dimas Ramos, conforme 
portaria Nº72/2022 - DAP de 12 de janeiro de 2022. 
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DECISÃO AD REFERENDUM 19, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração da UNIFEI (CEPEAd), no uso 
de suas atribuições estatutárias, previstas no art. 46 do Regimento Geral combinado com o inciso VIII 
do art. 10 do Regimento do CEPEAd e tendo em vista o Processo nº 23499.007145/2024-68, DECIDE: 
 
I –Aprovar, Ad Referendum do CEPEAd, abertura de Concurso Público para provimento de vaga para o 
cargo de Professor do Magistério Superior, assim descrito: 
- Área: Ergonomia; 
- 01 vaga; 
- Lotação: ICPA - Campus de Itabira; 
- Classe: A com denominação de Professor Adjunto A; 
- Regime: Dedicação Exclusiva; 
- Justificativa: Decorrente da vaga proveniente da redistribuição do professor Daniel de Souza Costa 
Calvo conforme portaria 924/2024 - MEC de 21 de novembro de 2024. 
 
___________________________________________________________________________________ 

3 - REITORIA 
 
PORTARIA Nº 191, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico nº 5/2025-DCI, de 13 de janeiro 
de 2025, RESOLVE: 
 
Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA ao Coordenador de Compras e Contratos do campus de Itabira para 
assinar portarias de Agentes de Compras e de Equipe de Planejamento de Contratação do campus de 
Itabira. 
 
Art. 2º A presente delegação é extensiva aos substitutos legais. 
 
Art. 3º Todas as práticas delegadas deverão ser exercidas em estrita consonância com a legislação 
federal, normas e instruções dos órgãos competentes e normativos internos da Universidade Federal 
de Itajubá. 
 
Art. 4º A presente delegação implica submeter-se às competências dos Órgãos de Controle Interno e 
Externo da Administração Pública. 
 
Art. 5º A autoridade delegada responde perante o Tribunal de Contas da União e aos Órgãos de 
Controle e Fiscalização, pelas práticas de atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de 
pessoal, em desacordo com os preceitos das leis e normativos internos de órgãos superiores ou a qual 
esteja vinculado, aplicáveis à matéria. 
 
Art. 6º A competência ora estabelecida, a qualquer tempo, poderá ser acrescida ou suprimida, 
conforme o interesse, conveniência e atendimento às prerrogativas legais da Administração Pública. 
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Art. 7º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes 
poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, 
sem prejuízo da validade da delegação. 
 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços - BIS. 
 
 
PORTARIA Nº 203, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais e, em conformidade com o Memorando Eletrônico no 4/2025 - DSG, de 15/01/2025, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor de Serviços Gerais (DSG) da Pró-Reitoria de Administração 
(PRAD), para autorizar e/ou dispensar os servidores para conduzirem veículos oficiais de transporte 
individual de passageiros pertencentes à UNIFEI. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
PORTARIA Nº 205, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais e, em conformidade com o Memorando Eletrônico no 5/2025 - DSG, de 15/01/2025, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor de Serviços Gerais (DSG) da Pró-Reitoria de Administração 
(PRAD), para designar e/ou dispensar os Agentes Patrimoniais e os membros das Comissões Locais de 
Patrimônio. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
PORTARIA Nº 207, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e, em conformidade com o Memorando Eletrônico no 7/2025 - PRAD, de 15/01/2025, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA ao Pró-Reitor de Administração para acessar e operar, com o perfil de 
Representante Legal do Proponente, o módulo SPO-TED do SIMEC (Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle). 
 
Art. 2º A presente delegação é extensiva aos substitutos legais. 
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Art. 3º Todas as práticas delegadas deverão ser exercidas em estrita consonância com a legislação 
federal, normas e instruções dos órgãos competentes e normativos internos da Universidade Federal 
de Itajubá. 
 
Art. 4º A presente delegação implica submeter-se às competências dos Órgãos de Controle Interno e 
Externo da Administração Pública. 
 
Art. 5º A autoridade delegada responde perante o Tribunal de Contas da União e aos Órgãos de 
Controle e Fiscalização, pelas práticas de atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de 
pessoal em desacordo com os preceitos das leis e normativos internos de órgãos superiores ou a qual 
esteja vinculado, aplicáveis à matéria. 
 
Art. 6º As competências ora estabelecidas, a qualquer tempo, poderão ser acrescidas ou suprimidas, 
conforme o interesse, conveniência e atendimento às prerrogativas legais da Administração Pública. 
 
Art. 7º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes 
poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, 
sem prejuízo da validade da delegação. 
 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
__________________________________________________________________________________ 

4 - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIA N° 2.662, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelo Reitor, por meio da Portaria nº 281, de 21/02/2020, publicada no DOU de 
26/02/2020, RESOLVE: 
 
DESIGNAR a servidora ADRIANA CRISTINA ALVES, matrícula SIAPE nº 1856913, para substituir o Diretor 
de Administração de Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, nos dias 31 de dezembro de 2024 
a 02 de janeiro de 2025. 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
PORTARIA N° 139, DE 9 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 114, de 8 de janeiro de 2025, publicada no DOU 
de 9 de janeiro de 2025 e, de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico n° 03/2025 - CMP, 
de 06/01/2025, RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para constituírem a comissão encarregada de 
proceder a avaliação, a alienação, a formação de lotes e o desfazimento de materiais de consumo 
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previstos no Decreto 9.373, de 11/05/2018, e nas legislações posteriores, bem como os demais 
procedimentos legais que integrarem cada processo de alienação e desfazimento no exercício de 2025: 
I - Daniel Ribeiro dos Santos Silva - SIAPE nº 2114894 (Presidente); 
II - Mônica Lúcia Azevedo Nogueira - SIAPE nº 1953260 (Presidente Substituta); 
III - Antônio Carlos da Silva - SIAPE nº 2140757; 
IV - Alexandre Magno Batista Machado - SIAPE nº 1115090; 
V - Erika Cristina Ribeiro - SIAPE nº 2114623; e 
VI - João Geraldo Barbosa - SIAPE nº 394875. 
 
 
PORTARIA N° 141, DE 9 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 114, de 8 de janeiro de 2025, publicada no DOU 
de 9 de janeiro de 2025 e, de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico n° 02/2025 - CMP, 
de 06/01/2025, RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para constituírem a comissão encarregada de 
proceder a avaliação, a alienação, a formação de lotes e o desfazimento de equipamentos e materiais 
permanentes previsto no Decreto 9.373, de 11/05/2018, e nas legislações posteriores, bem como os 
demais procedimentos legais que integrarem cada processo de alienação e desfazimento no exercício 
de 2025: 
I - Daniel Ribeiro dos Santos Silva - SIAPE nº 2114894 (Presidente); 
II - Mônica Lúcia Azevedo Nogueira - SIAPE nº 1953260 (Presidente Substituta); 
III - Antônio Carlos da Silva - SIAPE nº 2140757; 
IV - Erika Cristina Ribeiro de Faria - SIAPE nº 2114623; e 
V - Aurélio Pereira dos Santos - SIAPE nº 6394775. 
 
__________________________________________________________________________________ 

5 - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
 
PORTARIA Nº 176, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 
A Diretora de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme consta 
no Memorando Eletrônico Nº 1/2025 - DSQ, de 13/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização de Contrato os Servidores DAVIDSON PASSOS MENDES, SIAPE: 
1766759, e ÉRIKA APARECIDA SILVA OLIVEIRA, SIAPE: 1672649, como respectivamente Gestor e 
Gestora Substituta (Gestão de Execução); e as Servidoras ALINE SIMÕES DE SOUZA JUNQUEIRA, SIAPE: 
2384168, e BRÍGIDA FARIA LIMA OLIVEIRA, SIAPE: 2383159, como respectivamente Fiscal e Fiscal 
Substituta (Técnico), conforme a seguinte descrição: 
Contrato Nº: 006/2021 
Processo Nº: 23088.016908/2021-51 
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Pregão Eletrônico Nº: 017/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de exames médicos periódicos. 
 
Esta Portaria REVOGA a Portaria Nº 754/2022 - DCC de 13 de abril de 2022. 
 
 
PORTARIA Nº 184, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 
O(a) Diretor(a) de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo senhor Reitor, conforme Portaria nº 114/2021-RT, de 
18/01/2021, publicada no DOU de 20/01/2021, e de acordo com o que consta no Memorando nº 
8/2025 - PROEX, de 14/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Planejamento da Contratação o(s) seguinte(s) servidor(es): 
Servidora: TAISA CORREA - SIAPE: 2158089 
Servidor: FAGNER LUIS GOULART DIAS - SIAPE: 1188155 
Servidora: PATRÍCIA KELLI SILVA DE OLIVEIRA - SIAPE: 3588350 
Servidora: ADRIANA ALVES GUIMARÃES - SIAPE: 1672714 
Servidora: ISABEL CRISTINA DA SILVA ARANTES - SIAPE: 3000296 
Servidor: PAULO CÉSAR GONÇALVES - SIAPE: 395030 
Servidor: THIAGO CLÉ DE OLIVEIRA - SIAPE: 2642444 
 
Esta portaria REVOGA a portaria nº 237/2022-DCC de 09/02/2022. 
 
A Equipe de Planejamento da Contratação da Pró-Reitoria de Extensão - PROEX passa a ser composta 
pelos servidores acima. 
 
Esta solicitação atende o disposto no Art. 21, Incisos I "d" e III da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017, 
de 26 de maio de 2017. 
 
 
PORTARIA Nº 186, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 
O(a) Diretor(a) de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo senhor Reitor, conforme Portaria nº 114/2021-RT, de 
18/01/2021, publicada no DOU de 20/01/2021, e de acordo com o que consta no Memorando nº 
8/2025 - PROEX, de 14/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR o(s) seguinte(s) servidor(es) para a função de AGENTE DE COMPRAS da Pró-Reitoria de 
Extensão (PROEX): 
Servidora: KATHIA REBECCA GOMES MARCIANO - SIAPE: 1827609 
Servidora: TAÍSA CORREA - SIAPE: 2158089 (substituto) 
Servidora: DAÍLA DOS PASSOS VITORINO - SIAPE: 1957910 (substituto) 
 
Esta portaria ALTERA as portarias: 539/2015, de 22/04/2015; e 526/2016, de 05/04/2016. 
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Esta solicitação atende o disposto no Art. 21, Incisos I "d" e III da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017, 
de 26 de maio de 2017. 
 
 
PORTARIA Nº 192, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme consta 
no Memorando Eletrônico n° 4/2025 - SECOM, de 14/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização de Contrato o Servidor DANIEL CLEMENTE VIEIRA REGO DA 
SILVA, SIAPE: 1061177, e o Servidor OTTO JOSE SIMAS, SIAPE: 395029, como respectivamente Fiscal e 
Fiscal Substituto (Técnico), conforme a seguinte descrição: 
Contrato Nº: 001/2025 
Processo Nº: 23088.034303/2024-94 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 90248/2024 
Objeto: Prestação de serviços de operação de som, iluminação e projeção de imagens para as 
Cerimônias de Colação de Grau Oficiais de 2024. 
 
 
PORTARIA Nº 199, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 
A Diretora de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme consta 
no Memorando nº 8/2025 - PRG, de 14/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização do Contrato o(s) seguinte(s) servidor(es): 
Servidor: RODRIGO SILVA LIMA - SIAPE: 1714833 
Função: Gestão de Execução 
Servidor: TIAGO LUIZ GONÇALVES - SIAPE: 2381853 
Função: Gestão de Execução (Substituto) 
Servidor: DORVALINO SANDRO DOS REIS - SIAPE: 1641664 
Função: Fiscal Técnico 
Servidor: JOÃO PAULO MENDES LIMA ANTUNES - SIAPE: 1668446 
Função: Fiscal Técnico (Substituto) 
Contrato: 043/2021 
Processo: 23088.028736/2021-68 
Pregão Eletrônico nº 64/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO SELF-SERVICE SEM BALANÇA, ENGLOBANDO TODA A ETAPA DE 
PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES DO TIPO ALMOÇO E JANTAR, ASSOCIADA À CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO, PARA O CAMPUS DE SEDE EM ITAJUBÁ - MG 
 
Esta portaria revoga as seguintes portarias: 
1059/2022-DCC de 25/05/2022 
2499/2022-DCC de 07/12/2022 
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2500/2022-DCC de 07/12/2022 
1085/2024-DCC de 17/06/2024 
 
Portarias vigentes complementares: 
150/2022-DCC de 28/01/2022 
Designa: Pâmela de Cássia Brandão (Fiscal Administrativo) 
Designa: Daniel Ribeiro dos Santos Silva (Fiscal Administrativo) 
Designa: Geraldo Elias da Silva Júnior (Fiscal Administrativo - substituto) 
 
2047/2022-DCC de 30/09/2022 
Designa: Fani Rose Moura (Fiscal Administrativo - substituto) 
 
 
PORTARIA Nº 219, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O(a) Diretor(a) de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegado(a) pelo Art. 120, III do Regimento da Administração Central da 
UNIFEI, e de acordo com o que consta no Memorando nº 3/2025 - DSG, de 15/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização para incluir INSTRUMENTOS DE COBRANÇA no sistema 
COMPRASNET em CONTRATO TIPO EMPENHO o(s) seguinte(s) servidor(es): 
Servidor: ALEXANDRE MAGNO BATISTA MACHADO - SIAPE: 1115090 
Função: Responsável por Material de consumo 
 
Servidor: JOÃO GERALDO BARBOSA - SIAPE: 394875 
Função: Responsável por Material de consumo 
 
Servidora: ERIKA CRISTINA RIBEIRO - SIAPE: 2114623 
Função: Responsável por Material permanente 
 
Servidor: ANTONIO CARLOS DA SILVA - SIAPE: 2140757 
Função: Responsável por Material permanente 
 
Esta portaria REVOGA a portaria nº 62/2024-DCC de 12/01/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 223, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O(a) Diretor(a) de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme 
consta no Memorando nº 5/2025 - DOBI, de 16/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização do Contrato o(s) seguinte(s) servidor(es): 
Servidora: LAUREN CAROLINE LIMA COSTA RIBEIRO - SIAPE: 1861283 
Função: Fiscal Administrativo 
Servidor: LUIZ RICARDO DA COSTA - SIAPE: 3427155 
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Função: Fiscal Administrativo (Substituto) 
Contrato: 027/2024 
Processo: 23088.014556/2024-41 
Pregão Eletrônico nº 90008/2024 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da infraestrutura do Prédio CIFMA - 
fase-1 - UNIFEI ITAJUBÁ, com fornecimento de material e mão de obra. 
 
Esta portaria ALTERA a portaria nº 1879/2024-DCC de 09/10/2024. 
 
Portaria(s) vigente(s) complementar(es): 
1879/2024-DCC de 09/10/2024 
Designa: Luciano Rocha Porto (Fiscal Técnico - Área Civil) 
Designa: Francisco Carlos de Oliveira (Fiscal Técnico - Área Civil - substituto) 
Designa: Carlos Henrique Silveira (Fiscal Técnico - Área Segurança do Trabalho) 
Designa: Rosemeire de Oliveira Silvério Garrett (Fiscal Técnico - Área Segurança do Trabalho - 
substituto) 
 
 

DIRETORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
 
PORTARIA Nº 229, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor de Serviços Gerais da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 205/2025 - RT, de 16/01/2025, publicada no DOU de 
17/01/2025, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico nº 5/2025 - CMP, de 
17/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor ANTONIO CARLOS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2140757, 
como Agente Patrimonial da Diretoria de Serviços Gerais. 
 
 
PORTARIA Nº 230, 17 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor de Serviços Gerais da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 205/2025 - RT, de 16/01/2025, publicada no DOU de 
17/01/2025, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico nº 5/2025 - CMP, de 
17/01/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor JOÃO GERALDO BARBOSA, matrícula SIAPE nº 394875, como 
Membro da Comissão Local de Patrimônio da Diretoria de Serviços Gerais. 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________________ 
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6 - PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 2.626, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

O Pró-Reitor de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições, que 
lhe foram conferidas pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº 2.568, de 20 de dezembro de 2024, 
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2024, e no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 
8º, §1º do Regimento Central, RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, a professora ADINELE GOMES GUIMARÃES, matrícula SIAPE Nº 
1651845, para a função de Pró-Reitora Adjunta de Graduação. 
 
 
PORTARIA Nº 2.660, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
O Pró-Reitor de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições, que 
lhe foram conferidas pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº 2.568, de 20 de dezembro de 2024, 
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2024, e no uso da atribuição que lhe é conferida pelo 11º 
Artigo, §2º do Regimento da Administração Central, resolve: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora técnico-administrativa CÍNTIA CRISTIANE MOREIRA, 
matrícula SIAPE Nº 177992-7, como substituta da Diretora de Gestão e Qualidade de Ensino em seus 
afastamentos e impedimentos legais. 
 
 
PORTARIA Nº 211, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 

O Pró-Reitor de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições, que 
lhe foram conferidas pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº 2.568, de 20 de dezembro de 2024, 
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2024, e no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 
8º, §1º do Regimento da Administração Central, e de acordo com o memorando eletrônico nº12/2025 
- RT, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Equipe de Análise de Renda das 
Vagas Reservadas (Cotas) destinadas a candidatos de família de baixa renda, para as matrículas dos 
Ingressantes Sisu 2025/1. 
Campus Itajubá e Campus Itabira: 
I - Andréia Teixeira, matrícula SIAPE nº 1839896; 
II - João Paulo Mendes Lima Antunes, matrícula SIAPE nº 1668446; 
III - Luciana Silva Caretti, matrícula SIAPE nº 1841726; 
IV - Márcia das Dores Evangelista, matrícula SIAPE nº 2116859; 
V - Maria Isabel Silva de Morais, matrícula SIAPE nº 1120410; 
VI - Odair Claret de Souza, matrícula SIAPE nº 1095935; 
VII - Tamirys Meirielle Marques, matrícula SIAPE nº 2269584. 
 
Art. 2º Esta portaria revoga a Portaria nº 2.069, de 01 de novembro de 2024. 



 

 

 
BOLETIM INTERNO DE SERVIÇOS - ANO 24 - Nº 04              PÁGINA 50 

 

 

PORTARIA Nº 213, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Pró-Reitor de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições, que 
lhe foram conferidas pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº 2.568, de 20 de dezembro de 2024, 
publicada no DOU de 23 de dezembro de 2024, e no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 
8º, §1º do Regimento da Administração Central, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir desta data, o servidor Ezequiel Martins Gonçalves, SIAPE nº 1966575, para 
exercer a função de Assistente de Controle de Acesso ao RU do campus de Itabira. 
 
Art. 2º Esta portaria revoga a Portaria nº 2.076/2024 - RT. 
__________________________________________________________________________________ 

7 - DIRETORIA DO CAMPUS ITABIRA 
 
PORTARIA Nº 208, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, e Encaminhamento nº 1479 / 2024 CCC/CI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores abaixo para fiscalização de contrato, conforme segue: 
Fiscal técnico e administrativo: Ezequiel Martins Gonçalves, Siape 1966575 
Fiscal técnico e administrativo substituto: Marco Aurélio Almeida, Siape 1210911 
Contrato nº: 031/2024 
Contratação: Pregão Eletrônico nº 90020/2024 
Processo nº: 23499.001473/2024-51 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de alimentação do tipo lanchonete, juntamente com 
concessão de uso de um espaço no Prédio 2 (LANCHONETE) 
Empresa contratada: GEORGE LUIZ SOARES TEIXEIRA - CNPJ: 35.400.822/0001-44 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
 
 
PORTARIA Nº 210, DE 16 DE JANEIRO DE 2025  
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, RESOLVE: 
 
ALTERAR A PORTARIA 1697/2023 DCI 
DISPENSAR o servidor Tiago de Souza Figueiredo (1642839) da função de Fiscal Contrato 009/2023, 
conforme segue: 
Processo nº: 23499.001784/2023-39. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO SELF-SERVICE SEM BALANÇA, ENGLOBANDO TODA A ETAPA DE 
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PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES DO TIPO SELFSERVICE, ASSOCIADA À CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO, PARA O CAMPUS DE ITABIRA. 
Empresa contratada: MARIA DE FATIMA PEREIRA GOMES - CNPJ: 32.921.772/0001-52. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação do Boletim Interno de Serviços (BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 214, DE 16 DE JANEIRO DE 2025  
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, conforme Memorando 10/2025 PRG, RESOLVE: 
 
ALTERAR A PORTARIA 1697/2023 DCI 
DESIGNAR o servidor Ezequiel Martins Gonçalves, Siape 1966575, para função de Fiscal dos serviços 
do Contrato 009/2023. 
 
A equipe de Fiscalização passa a ser composta por: 
Ezequiel Martins Gonçalves (titular) 
Marco Aurélio de Almeida (substituto) 
Gestor(es): Rafael de Barros Vaz (titular); Eduarda Carvalho Pinto Coelho (substituta) 
Processo nº: 23499.001784/2023-39. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO SELF-SERVICE SEM BALANÇA, ENGLOBANDO TODA A ETAPA DE 
PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES DO TIPO SELFSERVICE, ASSOCIADA À CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO, PARA O CAMPUS DE ITABIRA. 
Empresa contratada: MARIA DE FATIMA PEREIRA GOMES - CNPJ: 32.921.772/0001-52. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação do Boletim Interno de Serviços (BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 216, DE 16 DE JANEIRO DE 2025  
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, e Encaminhamento nº 1479 / 2024 - CCC-CI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores abaixo para fiscalização de contrato, conforme segue: 
Fiscal técnico e administrativo: Ezequiel Martins Gonçalves, Siape 1966575 
Fiscal técnico e administrativo substituto: Marco Aurélio de Almeida, Siape 1210911 
Contrato nº: 032/2024 
Contratação: Pregão Eletrônico nº 90020/2024 
Processo nº: 23499.001473/2024-51 
Objeto: Prestação de serviços de fornecimento de alimentação do tipo lanchonete, juntamente com 
concessão de uso de um espaço no Anexo III (TRAILLER) 
Empresa contratada: 43.149.829 JOSE GIVANILDO DE ARAUJO - CNPJ: 43.149.829/0001-63 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
 
 
PORTARIA Nº 220, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, e Memorando 88/2025 CBA, RESOLVE: 
 
DISPENSAR, a partir desta data, o servidor CARLOS ANDERSON ANDRADE DUARTE, matrícula SIAPE 
nº1753023, da função de substituto da Coordenadora de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Campus de Itabira em seus afastamentos e impedimentos legais. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
 
 
PORTARIA Nº 221, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Diretor da Universidade Federal de Itajubá, Campus Itabira, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, e conforme a Solicitação no Nº 51/2025 - CEOM-CI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores abaixo para fiscalização do contrato nº 019/2024, conforme segue: 
Fiscal Técnico da Área Civil: Tales Martinelli Barbosa - Siape 3439868 
Fiscal Técnico da Área Civil-substituto: Vitor Nicchio Arçari - Siape 2352691 
Fiscal Técnico da Área Elétrica: Leandro Nunes Oliveira - Siape 1958377 
Fiscal Técnico da Área Segurança do Trabalho: Cláudia Sampaio Rezende - Siape 1073197 
Fiscal Administrativo: Rodrigo de Paula Fonseca - Siape 1993087 
Gestor do Contrato: Rafael de Barros Vaz - Siape 2217071 
Gestora-substituta do Contrato: Eduarda Carvalho Pinto Coelho - Siape 2772651 
Dados do Contrato: 
Contratação: Pregão Eletrônico - nº 90019/2024 
Processo nº: 23499.004455/2024-21 
Contrato nº: 019/2024 
Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
ampliação, construção, fabricação, recuperação, reforma, conserto, conservação, demolição, 
manutenção, montagem, operação, reparos prediais, adequações e adaptações de edificações, vias, 
dos sistemas hidráulicos, dos sistemas elétricos, dos sistemas de refrigeração, dos mobiliários, dos 
equipamentos, dos sistemas construtivos, tais como: paredes tipo drywall, paredes de alvenaria, 
divisórias, estruturas de concreto armado, reservatórios, pisos de concreto armado, pinturas, 
esquadrias de portas e janelas, coberturas, forros e fachadas, com ações preventivas e corretivas, 
serviço de apoio técnico e de apoio à fiscalização técnica de outros serviços na área de atribuição, nas 
dependências da UNIFEI - Campus de Itabira, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra,, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Empresa contratada: ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A - CNPJ: 13.118.774/0001-63 
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Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação no BIS. 
 
 

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS 
 
PORTARIA Nº 77, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
 
O Coordenador de Compras e Contratos do Campus de Itabira, designado pela Portaria nº2629 / 2024 
- RT, de 27 de dezembro de 2024, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de2024, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Regimento Interno art. 44, §2, RESOLVE: 
 
DESIGNAR a servidora Cintia Graziele Moreira Santos, matrícula SIAPE nº 1781126, para exercer a 
função de SUBSTITUTA do Coordenador de Compras e Contratos do Campus de Itabira, em seus 
afastamentos e impedimentos legais, no período de 07/01/2025 a31/12/2025. 


